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ÁREA EMITENTE: COORDENAÇÃO DE FARMÁCIA 
 

 

ASSUNTO: VALIDADE DOS MEDICAMENTOS 
 

 
 
OBJETIVO 
 
O objetivo deste procedimento é padronizar o remanejamento de medicamentos 

que estão próximos ao vencimento na farmácia do SAMU. 

 

APLICAÇÃO 
 
Este POP aplica-se aos técnicos/auxiliares em farmácia e ao farmacêutico. 
 
CONTEÚDO 
 
Verificar mensalmete os prazos de validades de todos os medicamentos da farmácia 

um a um. A verificação dos medicamentos controlados é de responsabilidade do 

farmacêutico. 

Nas bases, Medicamentos presentes nas maletas e caixa reserva também deverão 

ser conferidos por enfermeiros ou técnicos de enfermagem. Comunicar à farmácia 

em caso de medicação vencida ou com vencimento próximo. 

Quando solicitados, estes deverão ser separados, identificados e devolvidos à 

farmácia para troca ou descarte. 

Conferir mês a mês o prazo de validade dos medicamentos remanejados, e separar 

para quarentena os vencidos no respectivo mês. 
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